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Gabado de o Pault,) 

rad= C ARQU3 D C "IV \TRAI   Ire._ 

feito nunieipal de indiapora, Estado de 
Paulo, etc-, asando das ntribaiçZes que 
lhí-iU conferidas per Til, 

PAZ SABER, que a tgMara :Municipal 
de 	_Wiupera nprovea--c-eu prenalge—a- 

Artigo 19 ,.. pica c Chefe do Poder beeutivo„ obe 

-dcalAas ae -di-eporricZer--1-egaisi,.:utorizador-a-firmar---con~o-
-comk-a necretoria  de Estado _flor]  MegiScios  da Ui/anal>, através 
de ergao competente, cem  e  finalidade especifica de conjugar 

*Corços para dar atendimento odentolód.eo populaça° asco... 
lar da rede ofiCial do ensino, Itedlizada mffts- Manielpioi, 	 

Artigo 22  „.Plea tembde o Chefe do ExecutiVo, eu. 
1,eizado a convenciewir as cláusulas e condiçZes do com/Sr:110 

-mencion-~tto-artinterior-4 assim ceme-a praticar todos-- 
os ntos necessários ã cum celebraçao,  

Artigo 	3 ... -mta lei. en ,carviso 
peljeacUl_rnvectiae as UsposiçZ02 QM COUtràr_10Q 

Prefeit. unielpal 	 

	ndiaporg 	de Julhe 	do 19T7-  

a 1 
me. de.  Caixeira 

--Peístradu 	 gada-.-ner afixa 
çao nos  lugares de costume desta Prvfeitura e enviada  cópia 	 
ã Cãmara Wunicipal o ao Carttrio „JoillostreOivi.l lccals na 

/data supra 	
_Amimem 
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